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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 6ª sessão Virtual, em 10/03/2021. 
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, Desembargador 
Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal RICARDO 
PERLINGEIRO, Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000035-10.2008.4.02.5004/ES (PAUTA: 
9) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AUGUSTO MIRANDA SCOTA 
ADVOGADO: CATARINA EUZÉBIO DE OLIVEIRA (OAB ES024208) 
ADVOGADO: VANESSA MORAES DE ALMEIDA MORELATO (OAB ES024229) 

APELANTE: JOAO REIS SCOTTA 
ADVOGADO: CATARINA EUZÉBIO DE OLIVEIRA (OAB ES024208) 
ADVOGADO: VANESSA MORAES DE ALMEIDA MORELATO (OAB ES024229) 

APELANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELANTE: KATIA GIUBERTI 
ADVOGADO: CATARINA EUZÉBIO DE OLIVEIRA (OAB ES024208) 
ADVOGADO: VANESSA MORAES DE ALMEIDA MORELATO (OAB ES024229) 

APELANTE: CLEUNICE ZUCOLOTTO SCOTTA 
ADVOGADO: CATARINA EUZÉBIO DE OLIVEIRA (OAB ES024208) 
ADVOGADO: VANESSA MORAES DE ALMEIDA MORELATO (OAB ES024229) 

APELADO: CREUSA TIBERY COSTA DUARTE 
ADVOGADO: ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO NETO (OAB ES014952) 
ADVOGADO: LUCAS PIMENTA JUDICE (OAB ES014477) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIS REMEDE PRANDINA (OAB ES010379) 

APELADO: PATRICIA DUARTE VILELA 
ADVOGADO: ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO NETO (OAB ES014952) 
ADVOGADO: LUCAS PIMENTA JUDICE (OAB ES014477) 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIS REMEDE PRANDINA (OAB ES010379) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5054648-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: JOSE CARLOS AUGUSTO LOPES CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA (OAB RJ155119) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 06/04/2021, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-48.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: ATIVO LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE DA CONCEICAO RODRIGUES (OAB RJ154835) 
ADVOGADO: MONICA PEREIRA LUCAS DE SOUZA (OAB RJ129148) 
ADVOGADO: MARCELO DA SILVA DE SOUZA (OAB RJ217551) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOSE ALVES DE ALVARENGA (INTERESSADO) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0211358-13.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: OS INVENCIVEIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: HELDER JOSE GALVAO E SILVA (OAB RJ143953) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001572-55.2019.4.02.5105/RJ (PAUTA: 61) 

APELANTE: ANDERSON CORDEIRO CHARLES (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO MAZZINE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB RJ170316) 

APELADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 
- CEFET/RJ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077525-03.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: LUCIENE CAVALCANTE LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: FELLIPE BORGES DIAS (OAB DF046064) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-54.2008.4.02.5106/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: RENATO VIEIRA BEZERRA (REQUERIDO) 
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ADVOGADO: LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA DE MATTOS (OAB RJ104114) 

APELADO: COMPANHIA DE CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE FORA - RIO (REQUERENTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ALVES BERTOLDI (OAB SP247472) 
ADVOGADO: ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK (OAB SP234922) 
ADVOGADO: ISABELLA CRISTINA BEZERRA VEGRO (OAB SP368477) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (REQUERENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014438-50.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 156) 

AGRAVANTE: NITSHORE ENGENHARIA E SERVICOS PORTUARIOS S.A. 
ADVOGADO: ALEXANDRE TEIXEIRA JORGE (OAB RJ186025) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 
ADVOGADO: GIUSEPPE PECORARI MELOTTI (OAB RJ136165) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ALEXANDRE DELDUQUE CORDEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017979-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: CLARICE CASZ ORLEAN (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL VIANA CARVALHO (OAB RJ113817) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048467-86.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 166) 

APELANTE: FAUSTO LOPES JUND (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: FRANCISCO OSTRITZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: BENEDITO GONCALVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: JOSE FIRMIANO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: GENESIO ALMEIDA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
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APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0225583-35.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 170) 

APELANTE: EDMILTON DA SILVA LOURENCO (AUTOR) 
ADVOGADO: ADRIANO SANTANA BARBOSA (OAB RJ182188) 
ADVOGADO: ROBERTO ALMEIDA LESTON (OAB RJ163625) 
ADVOGADO: ARILSON PORTO TEIXEIRA (OAB RJ171535) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032266-53.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ELAINE MENDONCA AMATO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: PES PERFEITOS PRODUTOS E SERVICOS PARA EMBELEZAMENTO DOS PES LTDA 
(EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504069-87.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: SONIA MARIA PINTO VIANNA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FABIANA VIANNA FERRAO (OAB RJ126296) 

APELADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (EMBARGADO) 
PROCURADOR: MARCO ANTONIO ROCHAEL FRANCA 
PROCURADOR: DANIELLE DE MOURA CAVALCANTE 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO SARAIVA CHAVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016502-33.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 3) 

AGRAVANTE: LUCIANE DA SILVA CELESTINO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI (OAB SP370252) 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA (OAB SP140741) 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637) 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620) 
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ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036755-65.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: ROSANGELA AVILA DESTEFANO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA REVOGAR 
O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA DETERMINAR A 
EXTINÇÃO DO PROCESSO NA ORIGEM, ANTE A INEXISTÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO PRÉVIA , E 
O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A 
DO REGIMENTO INTERMO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015180-98.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUCIO HENRIQUE LEDO GOMES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUCICLEITON BRAGA (OAB RJ159315) 

APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001817-96.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: INACIO SOARES DAMACENO (AUTOR) 
ADVOGADO: GILSON ARAUJO DIAS PEREIRA GONCALVES (OAB RJ142360) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015766-15.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 7) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: ISABELLA PRATAGY CABRAL 
ADVOGADO: ANICETO MARTINS (OAB RJ096998) 
ADVOGADO: JOSE AMAR (OAB RJ009312) 

AGRAVADO: LUCIANA PRATAGY CABRAL 
ADVOGADO: ANICETO MARTINS (OAB RJ096998) 
ADVOGADO: JOSE AMAR (OAB RJ009312) 

AGRAVADO: OSCAR FRANCISCO VENEROSO WADT 
ADVOGADO: ANICETO MARTINS (OAB RJ096998) 
ADVOGADO: JOSE AMAR (OAB RJ009312) 

AGRAVADO: ALESSANDRA PRATAGY CABRAL 
ADVOGADO: ANICETO MARTINS (OAB RJ096998) 
ADVOGADO: JOSE AMAR (OAB RJ009312) 

AGRAVADO: LAURO WADT JUNIOR 
ADVOGADO: ANICETO MARTINS (OAB RJ096998) 
ADVOGADO: JOSE AMAR (OAB RJ009312) 

AGRAVADO: MARIA JOSE CABRAL 
ADVOGADO: ANICETO MARTINS (OAB RJ096998) 
ADVOGADO: JOSE AMAR (OAB RJ009312) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004135-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA ALMEIDA CUNHA DE AZEREDO SANTOS (OAB RJ228299) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0226884-20.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107194-31.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: CELIA MARIA CAMPOS BOSCH (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: ELZA ZARDO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: EURIDICE RABELLO ALVARES DE SANTANA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: CLARA AURORA DUTRA PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELANTE: DEBORA SANTIAGO SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015905-64.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 13) 

AGRAVANTE: NUBIA COZZOLINO 
ADVOGADO: ANDERSON MOURA ROLLEMBERG (OAB RJ107564) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ALEXANDRE DELDUQUE CORDEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010603-60.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: REGINA CELIA CARNEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: KEILA VIEIRA DE SOUZA DE MOURA (OAB RJ142469) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
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RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015883-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 15) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARINA FERNANDES SOARES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: ANTONIO DE SOUZA LEITAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: NADIR DI IULIO ILARRI 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001509-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: GRIMALDO GEMINO DE ANDRADE 
ADVOGADO: SAMIRA DE MENDONCA TANUS MADEIRA (OAB RJ174354) 

AGRAVADO: JOSE DO NASCIMENTO TEIXEIRA PAES 
ADVOGADO: SAMIRA DE MENDONCA TANUS MADEIRA (OAB RJ174354) 

AGRAVADO: ALTIVA GOMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SAMIRA DE MENDONCA TANUS MADEIRA (OAB RJ174354) 

AGRAVADO: LUIZ AMADO DA SILVA 
ADVOGADO: JANAINA SOUZA DOS SANTOS DE ALMEIDA (OAB RJ174534) 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

INTERESSADO: OCIMAR FERNANDES DE ABREU 
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO LUCIO BITTENCOURT 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5005636-95.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 
17) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESPÍRITO SANTO - CRM-ES (RÉU) 
PROCURADOR: DIANNA BORGES RODRIGUES 

APELADO: MAX NASCIMENTO MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: SAULO GUAPYASSU VIANNA (OAB RJ165441) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECONHECENDO, NO ENTANTO, DE OFÍCIO, ERRO MATERIAL 
QUANTO À IDENTIFICAÇÃO DO APELANTE. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016516-17.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 18) 

AGRAVANTE: AMANDA SANTOS BRAGATTO 
ADVOGADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR (OAB SP128515) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FERNANDA SANTOS BRAGATTO 
ADVOGADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR 
ADVOGADO: HALINE COUTINHO VAZ 

INTERESSADO: BRUNO ANTHERO BRAGATTO 
ADVOGADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR 
ADVOGADO: HALINE COUTINHO VAZ 

INTERESSADO: POSTO ENSEADA LTDA 
ADVOGADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR 
ADVOGADO: HALINE COUTINHO VAZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A LIBERAÇÃO DOS VALORES 
REMANESCENTES PENHORADOS NO PROCESSO DE ORIGEM, ALÉM DE AFASTAR A MULTA 
APLICADA PELO JUÍZO A QUO APÓS A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016465-06.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 19) 

AGRAVANTE: MARISETE MOREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO (OAB ES014532) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000041-49.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: ELIANE DA SILVA ANDRADE 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016251-15.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 22) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: REGINALDO RIZZO 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015215-35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 23) 

AGRAVANTE: GLORIA MARIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVANTE: SIDNEY FRANKLIN DE SA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVANTE: WALDYR GOMES DA COSTA NETO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVANTE: GIOVANNI ANTONIO MARSICO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVANTE: ROBERTO PORTES 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVANTE: SILVINO FRAZAO MATOS 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO 
INTERPOSTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003140-84.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: LUCIA NASCIMENTO GARCIA NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RENATA SILVA ALMOAYA DE ANDRADE (OAB RJ148147) 

APELADO: SUBDIRETOR - COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA 
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AERONÁUTICA (INTERESSADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095334-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ILTON FERNANDES SODRE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058789-34.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: POLLYANNA DA SILVA ALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5041236-71.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

PARTE AUTORA: VINICIUS SILVA PIRES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANIEL DA SILVA BRILHANTE (OAB RJ140938) 

PARTE RÉ: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO - MINISTÉRIO DO TRABALHO - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DO TRABALHO (INTERESSADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001164-97.2020.4.02.5115/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: ALFREDO DIB NETO (IMPETRANTE) 
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ADVOGADO: ALFREDO DIB NETO (OAB RJ176920) 

APELADO: POLÍCIA FEDERAL/RJ (INTERESSADO) 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - POLÍCIA FEDERAL/RJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, CONCEDER A ORDEM, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021834-38.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: SERGIO MARQUES OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069717-44.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JOAO PAULO CARNEIRO SARAIVA 

APELADO: PEDRO FILIPPO MARTINS CALANDRINI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000028-50.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 31) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA- 
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: PAULA VOLOCH 
ADVOGADO: LUCIANA VIEIRA DE SOUZA CORREA (OAB RJ117397) 
ADVOGADO: ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB RJ146132) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, INDEFERIR O 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013171-37.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDINA ALIPIO GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCIA CRISTIANE DE ANDRADE (OAB RJ111439) 
ADVOGADO: MARCELO QUEIROZ (OAB RJ128559) 
ADVOGADO: GUSTAVO NASCIMENTO GONCALVES (OAB RJ218045) 
ADVOGADO: MAYARA NICOLITT ABDALA (OAB RJ200519) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5010207-31.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 33) 

PARTE AUTORA: FABIANO BARRETO GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO FRANCISCO NEVES (OAB RJ177403) 

PARTE RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

PARTE RÉ: CHEFE DO SETOR DE FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001590-21.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: AYALLON COELHO FULY (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: JARNE BUCKER DO NASCIMENTO (OAB RJ081092) 

APELADO: COORDENADOR DE CURSO SUPERIOR - SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR 
- ITAPERUNA (IMPETRADO) 

APELADO: SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RAMON SABINO LOPES 

APELADO: DIRETOR DA FACULDADE - SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR - 
ITAPERUNA (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: JEHAN CARLOS NUNES FULY (PAIS) (IMPETRANTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006311-98.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
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(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARCIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515598-16.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

APELADO: DROGARIA NOVA GONZAGA'S LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA 
DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019411-74.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA - REVISOR: 37) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO MACEDO DIAS 
PROCURADOR: BRUNO DA SILVA MANFRENATTI 

APELANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO PINHEIRO BARATA (OAB RJ075514) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS, ACOMPANHANDO O RELATOR, A QUINTA TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, I) CONHECER EM PARTE, E, NESSA PARTE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E II) NEGAR PROVIMENTO AOS APELOS DO IBAMA E 
DA PARTE AUTORA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5032663-78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
38) 

APELANTE: INEP- INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 
ANÍSIO TEIXEIRA - INEP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ (IMPETRADO) 
PROCURADOR: HENRIQUE COUTO DA NOBREGA 

APELADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA - INEP - INEP- INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP - NITERÓI (IMPETRADO) 
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APELADO: VERONICA ENNES BASTOS DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: JESSICA SEABRA FERNANDES (OAB RJ199864) 
ADVOGADO: MAIRA DE LUCA LEAL (OAB RJ219185) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060042-16.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: WAGNER DE ABREU MORAIS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO VICENTE AZEVEDO DE ARAUJO GOES (OAB RJ146827) 

APELANTE: JOANA ANGELICA SANTOS DE OLIVEIRA MORAIS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO VICENTE AZEVEDO DE ARAUJO GOES (OAB RJ146827) 

APELANTE: SPE RESERVA PRIME EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARISE REIS FIGUERAS (OAB RJ133222) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007967-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: MULTIPLAN HOLDING S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO EL AMME PARANHOS (OAB RJ104806) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022690-65.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: ROBSON CAMPOS VICTOR (AUTOR) 
ADVOGADO: CLARISSA DIAS DA SILVA FERREIRA (OAB RJ212945) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(RÉU) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046132-60.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
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APELADO: B3 CINE VIDEO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO RAMOS MEDEIROS (OAB PE029389) 

APELADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO-SE A 
SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA POSTULADA. SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DO 
DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104034-61.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: JOSE RONALDO DA SILVA VIANNA (AUTOR) 
ADVOGADO: GILVAN GAMA DE CARVALHO (OAB RJ210465) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONVERTER O JULGAMENTO 
DO FEITO EM DILIGÊNCIA PARA DETERMINAR A INTIMAÇÃO DO DEMANDANTE/APELANTE, 
NA FORMA DO ART. 99, §2º CPC/2015, PARA COMPROVAR O PREENCHIMENTO DOS 
PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA OU RECOLHER O 
RESPECTIVO PREPARO, SOB PENA DE DESERÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5051993-27.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
45) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OURICO PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS E TELEVISIVAS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO RAMOS MEDEIROS (OAB PE029389) 

APELADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO-SE A 
SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA POSTULADA. SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DO 
DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5066609-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: ADILTON PEREIRA DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ADOLFO JOSE DA SILVA SALES (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ADILSON ADRIANO BARBOSA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
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APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001096-29.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
47) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: CAIO CARACIOLO RODRIGUES ELIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: SUZANA GOULART DE MACEDO DE FARIA (OAB RJ167276) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELAS PARTES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001745-88.2019.4.02.5005/ES (PAUTA: 48) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOCIMAR BORCHARD JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO GALIMBERTI (OAB ES005888) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005970-23.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: LUIZ ANTONIO GONCALVES DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ANA MARIA PIMENTA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: SHEILA PIMENTA DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: PEDRO CLINEL ADAO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

18 of 54 18/03/2021 04:58

 

 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003031-89.2019.4.02.5106/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: THEOLINDA DE ALBUQUERQUE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MICHELE PENNA MACEDO DA CRUZ (OAB MG170242) 

APELADO: COMANDANTE - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - PETRÓPOLIS (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO PARA DETERMINAR O RESTABELECIMENTO DA PENSÃO POR MORTE DE EX- 
SERVIDOR CIVIL EM FAVOR DA RECORRENTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000456-60.2018.4.02.5004/ES (PAUTA: 51) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FLORIANO SCHWANZ FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: CELSO PEDRONI JUNIOR (OAB ES014746) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000916-29.2018.4.02.5107/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: GABRIEL ARAUJO MARCHON (ASSISTIDO) (AUTOR) 
ADVOGADO: JADER BENTO RODRIGUES FILHO (OAB RJ159797) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0130828-27.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
53) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: WALLACE LOPES FARIA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: OS MESMOS 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE WALLACE LOPES E DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044825-71.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54) 

APELANTE: ANA CLAUDIA ALEIXO DA VICTORIA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5076498-82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55) 

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ALCEU TOTTI SILVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: THOMAS LUIZ PIEROZAN (OAB PR043548) 
ADVOGADO: VALTRICIA BERTINATO (OAB RJ172082) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505510-79.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA SETE DE NOVEMBRO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014717-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: TANDERA FILMES E PRODUCOES EIRELI 
ADVOGADO: NATÁLIA DUPIN DE PAULA (OAB MG116319) 
ADVOGADO: GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES (OAB MG031817) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 
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AGRAVADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057434-23.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIANA MELLO OTTONI (OAB DF033989) 
ADVOGADO: THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA (OAB DF017749) 
ADVOGADO: THAIS VIDAL SARAIVA (OAB DF055818) 

APELADO: DIRETOR - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: PREGOEIRO OFICIAL - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PTLS SERVICOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA (IMPETRADO) 
ADVOGADO: FELIPE CESAR LOURENCO (OAB SP343298) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016040-76.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: JARIH MITRI EL FERZOLI 
ADVOGADO: RAFAEL GONÇALVES SILVA (OAB ES019194) 
ADVOGADO: JARIH MITRI EL FERZOLI (OAB ES013979) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: DENISE LORENA DUQUE ESTRADA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: MATEUS VASCONCELOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053504-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60) 

APELANTE: LOUISE SALES CALABRIA (AUTOR) 
ADVOGADO: SORAIA CARRARINE DE SOUZA (OAB RJ085907) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-24.2005.4.02.5108/RJ (PAUTA: 62) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FABIO MOREIRA DE AZEVEDO (RÉU) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: LUIZ MENDES SIMÕES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000398-32.2020.4.02.5119/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: ROSANE DA SILVA ALVES CUNHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA FARTES DE ALMEIDA (OAB RJ088282) 

APELADO: PRESIDENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (INTERESSADO) 
PROCURADOR: BRUNA LETÍCIA TEIXEIRA IBIAPINA CHAVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025557-02.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: JORGE DIAS FILHO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO PETERS (OAB RJ146518) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021756-12.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 65) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO – 
CREA/ES (RÉU) 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

APELADO: OLIVEIRA IND. E COM. DE RETENTORES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB ES011259) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018935-59.2018.4.02.5111/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: RODRIGO BRAGA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO DE SOUZA FERREIRA (OAB RJ178438) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001336-55.2018.4.02.5003/ES (PAUTA: 67) 

APELANTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELANTE: ROBERTO DA LUZ ROZENTINO (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NUNES LOPES (OAB ES028742) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, VOTO NO SENTIDO DE NÃO 
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049275-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68) 

APELANTE: UBIRATAN DE SOUZA MAGALHAES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: TEREZA CRISTINA CORREIA FERRAZ (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VALDIR SERRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
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APELANTE: TANIA MARIA BRAZ VICTORIANO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VALDECI DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-32.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RICARDO DOS SANTOS DE CARVALHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELANTE: RIODROGAS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002562-35.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 70) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EDSON NAIF MARDINE 
ADVOGADO: VINICIUS MAGNI VERCOZA (OAB RJ132190) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

INTERESSADO: ARJ CHEMICALS DO BRASIL LTDA - ME 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158550-75.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 71) 
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APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RINALDO NASCIMENTO DUTRA NEVES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATILDE MARTA CUSTODIO (OAB RJ117421) 
ADVOGADO: GERALDO ANTONIO VALERIANO DA CRUZ (OAB RJ123158) 
ADVOGADO: JOSE BENTO TEIXEIRA (OAB RJ124810) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CONSTRUTORA TENDA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017461-61.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: VIVIANE ARENA FIGUEIREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: ADRIANA MAYUMI TAVARES DE LIMA (OAB RJ156400) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA CEF E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DE VIVIANE ARENA 
FIGUEIREDO PARA MANTER A CAIXA SEGURADORA NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143290-04.2017.4.02.5168/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: ANTONIA MARIA BESERRA VIANA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL XAVIER DE LIMA (OAB RJ205992) 

APELANTE: WALDECIR GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL XAVIER DE LIMA (OAB RJ205992) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA DETERMINAR A DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR COBRADO A TÍTULO 
DE TAXA DE OBRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084726-80.2015.4.02.5110/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: CONSTRUTORA TENDA S.A (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA (OAB RJ134907) 
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APELADO: IVAN CRUZ DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CIBELE PENHA CALIXTO DA ROSA (OAB RJ132550) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018600-17.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO MUNIZ FREIRE (AUTOR) 
ADVOGADO: VICENTE IORIO ARRUZZO (OAB RJ019231) 
ADVOGADO: VITOR IORIO ARRUZZO (OAB RJ113696) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001570-06.2019.4.02.5002/ES (PAUTA: 76) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LIOMAURO ANDRADE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: THAIS DE CASTRO FAVORETO (OAB ES028323) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL À 
APELAÇÃO PARA REDUZIR O VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADA A TÍTULO DE DANOS 
MORAIS PARA R$ 5.000,00. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000408-13.2019.4.02.5119/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: FUNDACAO MIGUEL PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE FAUSTINO FERREIRA DE JESUS (OAB RJ056048) 
ADVOGADO: WENDEL MATHEUS DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB RJ205062) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000925-78.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 78) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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INTERESSADO: EDINEIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, ORA 
SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000541-21.2020.4.02.5119/RJ (PAUTA: 79) 

PARTE AUTORA: LEONARDO PASCHOAL DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PASCHOAL DA SILVA (OAB RJ130059) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A (RÉU) 

PARTE RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5010248-44.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 
80) 

APELANTE: PRESIDENTE - FUNDACAO GETULIO VARGAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: GABRIELA BRAUNSTEIN DE MARCHI (OAB RJ144044) 
ADVOGADO: MARIA LUCIANA PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ156744) 
ADVOGADO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE (OAB RJ002255A) 

APELADO: DAIANE RIBEIRO DA CUNHA MAIA BRITO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: JOAB ALEXANDRE GAVA DOS SANTOS (OAB RJ224522) 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO CONSELHO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO 
ADVOGADO: BRUNO MATIAS LOPES 
ADVOGADO: DEVAIR DE SOUZA LIMA JUNIOR 
ADVOGADO: FRANCIELE DE SIMAS ESTRELA BORGES 

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

INTERESSADO: FUNDACAO GETULIO VARGAS (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008538-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 
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APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: IRANI DUARTE SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOANA DUARTE CAETANO (OAB RJ079762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UNIÃO, APENAS PARA MANTER A AUTORA COMO BENEFICIÁRIA DO 
SISTEMA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA SOMENTE ATÉ A CONCLUSÃO DO TRATAMENTO 
MÉDICO A QUE ESTÁ SUBMETIDA, MEDIANTE CONTRIBUIÇÃO MENSAL AO FUNSA 
DESCONTADA DE SEUS PROVENTOS DE PENSÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 
CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059880-06.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: PAULA LINDAJARA MACHADO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO TRIANI GONZAGA DA SILVA (OAB RJ176098) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: MARCO ANTONIO PINTO RIBEIRO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO TRIANI GONZAGA DA SILVA 

INTERESSADO: PIMENTEIRA IMPERIAL BAR E RESTAURANTE LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO TRIANI GONZAGA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021102-60.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: FLAMARION FERREIRA SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO (OAB RJ101253) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001742-16.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 85) 

AGRAVANTE: FABIO ROCHA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: FERNANDO MATIOLI VERISSIMO SILVA (OAB RJ169843) 

AGRAVANTE: LAVICRED - CONSULTORIA LTDA 
ADVOGADO: FERNANDO MATIOLI VERISSIMO SILVA (OAB RJ169843) 

AGRAVANTE: GIOVANA LAVINAS ALMEIDA 
ADVOGADO: FERNANDO MATIOLI VERISSIMO SILVA (OAB RJ169843) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034353-55.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANDRE GRIPP (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE GRIPP (OAB RJ126901) 
ADVOGADO: RODRIGO GONCALVES GUIMARAES (OAB RJ109383) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013372-35.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 87) 

AGRAVANTE: ENIO DE MEDEIROS MARQUES 
ADVOGADO: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS (OAB ES013545) 

AGRAVANTE: MEDEIROS & SOARES ARQUITETURA E ESTRUTURA LTDA 
ADVOGADO: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS (OAB ES013545) 

AGRAVANTE: MARIA LUIZA DE SOUZA SOARES 
ADVOGADO: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS (OAB ES013545) 

AGRAVADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO ILHA DE COZUMEL 

AGRAVADO: RICARDO MEIRELES MARTINEZ 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151005-07.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 
ADVOGADO: EDUARDO BARROS MIRANDA PERILLIER (OAB RJ119157) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039006-25.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
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APELADO: CASA DE PORTUGAL (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ADRIANO JOSE DE MELLO E SANTOS (OAB RJ172754) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143553-77.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: MARCO IACONO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO KRUTER QUINTANILHA (OAB RJ149800) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048961-82.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: EDVALDO MOREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LIANA FERNANDES DE ALMEIDA (OAB RJ136971) 
ADVOGADO: ANTONIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA (OAB RJ050833) 
ADVOGADO: LUIZ RENATO SERPA NAZARIO (OAB RJ223212) 
ADVOGADO: INES DE MELO BAPTISTA DOMINGUES (OAB RJ098934) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031750-52.2017.4.02.5005/ES (PAUTA: 92) 

APELANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (RÉU) 
PROCURADOR: MÁRCIA MARIA NEVES CORREA 

APELADO: JOSE LUIS ASTORI (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO CALIMAN GOTARDO (OAB ES011235) 
ADVOGADO: KÉZIA NICOLINI (OAB ES011274) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5005607-79.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 93) 

PARTE AUTORA: KETHRIN LORRAINE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

PARTE RÉ: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 
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REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5059201-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

PARTE AUTORA: ANGELICA HE JINGYI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: NERILTON MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ070736) 

PARTE RÉ: REITOR DA FACULDADES CATOLICAS – PUC- RIO - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033705-02.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: SIDNEY GUIMARAES FIGUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO CARLOS DO NASCIMENTO CORREA (OAB RJ169541) 

APELADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE 
PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004127-66.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 97) 

APELANTE: MARCELO CRISTIANES LACERDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042020-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELANTE: MRS LOGISTICA S/A (SOCIEDADE) (AUTOR) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

APELADO: OS MESMOS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010210-38.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027226-93.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
100) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RIO DE JANEIRO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
ADVOGADO: SOLANGE MUNIZ BORGES MEIRELES (OAB RJ114498) 
ADVOGADO: PAULO GIRAO BARROSO (OAB RJ107255) 
ADVOGADO: JEFERSON QUEIROZ DOS SANTOS (OAB RJ206131) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA DOS SANTOS RONDINELLI (OAB RJ178861) 
ADVOGADO: ANDREA PICCOLO BRANDAO (OAB RJ140559) 
ADVOGADO: LUCIANA CUNHA SAMPAIO (OAB RJ220911) 

APELADO: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A 
PROCURADOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-91.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO - 
CNPQ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELANTE: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL 
SUPERIOR - CAPES (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: JULIA RIBEIRO FEU ROSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRO VALENZUELA ESCANDARANE (OAB RJ177717) 
ADVOGADO: CLARISSA PRESTES CARNEIRO (OAB RJ163905) 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0053888-84.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
102) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LOCOMOTIVA CINEMA DE ARTE LTDA 
ADVOGADO: FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN (OAB RJ079995) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: BEAUCASTEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
ADVOGADO: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO (OAB RJ119515) 

APELADO: ALVARINA SOUZA SILVA 
ADVOGADO: FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN (OAB RJ079995) 

APELADO: OS MESMOS 
ADVOGADO: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO (OAB RJ119515) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0124857-56.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: NIDIA REGINA DE LIMA AGUILAR FERNANDES (OAB RJ040474) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0188682-71.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 104) 

APELANTE: COMPANHIA ULTRAGAS S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA VINHAS (OAB RJ112693) 
ADVOGADO: JOAO PAULO RIBEIRO NAEGELE (OAB RJ167447) 
ADVOGADO: JEISON BAINHA DE OLIVEIRA (OAB RJ205400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014568-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO TAVARES DA CRUZ 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIZ DE SOUZA LEITAO (OAB RJ081700) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016280-65.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 106) 

AGRAVANTE: ATO SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA 
ADVOGADO: VITOR RIZZO MENECHINI (OAB ES010918) 

AGRAVADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011178-56.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA REGINA CARNEIRO DA CUNHA MOSCOSO (REPRESENTADO - ART. 10, 
LEI 10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-83.2008.4.02.5104/RJ (PAUTA: 108) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: VERA LUCIA CAMARGO AMARANTE 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO CAMARGO (OAB RJ077726) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030170-39.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOAQUIM MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: ROBERTO PINHO GILVAZ (OAB RJ079620) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103003-74.2015.4.02.5004/ES (PAUTA: 110) 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELADO: FRANCISNEY MOREIRA JEKEL (AUTOR) 
ADVOGADO: ACLIMAR NASCIMENTO TIMBOÍBA (OAB ES013596) 
ADVOGADO: LEANDRO FREITAS DE SOUZA (OAB ES012709) 
ADVOGADO: ADRIANO MARSALIA (OAB ES024256) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-62.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMERCIO E MONTAGENS LTDA. - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DE ARAUJO E SILVA FABIAO (OAB RJ010501) 
ADVOGADO: JOSE HENRIQUE BARBOSA MOREIRA LIMA NETO (OAB RJ083795) 
ADVOGADO: GUSTAVO POLLO RAMOS ROCHA (OAB RJ141270) 
ADVOGADO: FLAVIA MARIA FIGUEIREDO TEIXEIRA (OAB RJ109255) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO DA PROEN PROJETO ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, EXCLUIR DA 
CONDENAÇÃO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055625-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: GILTON AUGUSTO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO E AO RECURSO ADESIVO. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016258-07.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 113) 

AGRAVANTE: LUBE COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
ADVOGADO: CHRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS (OAB ES012142) 
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE (OAB ES000262B) 
ADVOGADO: MARCELO RODRIGUES NOGUEIRA (OAB ES019008) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016065-89.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 114) 

AGRAVANTE: OSMAR GOMES MACHADO 
ADVOGADO: FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO (OAB ES014532) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006679-35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 115) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ROBERTO DE LIMA VIEIRA 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

AGRAVADO: ARAUJO E VIEIRA EMBALAGENS LTDA 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103012-73.2014.4.02.5003/ES (PAUTA: 116) 

APELANTE: ALBERIONE DOS SANTOS 
ADVOGADO: THIAGO DE SOUZA BRASIL (OAB ES018153) 
ADVOGADO: VALDENIR RODRIGUES ALVES JUNIOR (OAB ES017845) 
ADVOGADO: VICTOR DE MELO MOSCHEN (OAB ES029376) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA QUE O RESSARCIMENTO DOS ALUGUÉIS SEJA FEITO PELO PERÍODO EM 
QUE A OBRA PERMANECER EM ATRASO E NOS LIMITES DO COMPROVADOS NOS AUTOS 
MEDIANTE RECIBO, A SER APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5051759-45.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: VALERIA SILVA MANHAES DE OLIVEIRA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JORGE BASTOS FERREIRA JUNIOR (OAB RJ209758) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040946-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EMBARGADO) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: JORGE YOKOJI II (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: BENHUR DOS SANTOS CAVALCANTI (OAB RJ081923) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5055698-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

PARTE AUTORA: CARLOS EDUARDO PINHEIRO RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SANDRA DOS PASSOS SOUZA (OAB RJ066326) 

PARTE RÉ: CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DA 1ª 
REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: COMANDANTE - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049054-11.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: CENTRAIS ELETRICAS DA MANTIQUEIRA S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO DE OLIVEIRA AZEVEDO (OAB RJ098915) 
ADVOGADO: RONAN LUIZ BRAGANCA DE SOUZA (OAB RJ144994) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
ÀPELAÇÕES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062964-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SERGIO LUIZ PAIS RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA DJENANE MENEZES NASCIMENTO (OAB RJ178991) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027601-50.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
122) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALESSANDRA LOPES DE ANDRADE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EDINALDO DOURADO MONTEIRO (OAB RJ187694) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O RECURSO 
DE APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003780-96.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 123) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: NORBERTO FRANCISCO LUBIANA (AUTOR) 
ADVOGADO: JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739) 
ADVOGADO: PATRÍCIA PEREIRA FRAGA (OAB ES012001) 
ADVOGADO: MILA VALLADO FRAGA (OAB ES017211) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010091-77.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: CRISTIANE SALDANHA SILVA FRANCA (IMPETRANTE) 

APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO SEREP-RJ - COMANDO DA 
AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032961-68.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARCIA CRISTINA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA LUCIA SANTOS FROTA (OAB RJ093929) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: THEREZINHA GALLERA DA SILVA (RÉU) 

INTERESSADO: FLAVIA ROSA JESUS DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006139-21.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 126) 

AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202) 

AGRAVADO: ALCENIR ANTONIO SOUZA BORGES 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ANAILTON SALES DA SILVA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ANIBAL LEITE DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ANTONIO VERISSIMO DE ANDRADE 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: AURENITA RIBEIRO ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ADAILDES FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: AMELIA DAS GRACAS DE FARIA MENDONCA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ANALIA MARIA DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ANTONIO GONCALVES DIBAI 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ARLINDO BARBOSA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5001299-94.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 127) 
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SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ADRIANA MENDONCA MACHADO 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, ORA 
SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000453-36.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 128) 

AGRAVANTE: MAX ALEXANDRE PORPHIRIO 
ADVOGADO: ROGERIO ROCHA (OAB RJ158484) 

AGRAVADO: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. É COMO VOTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003100-04.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: HELENA DE MELLO PEREIRA 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, REVOGANDO O 
EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO NO EVENTO 5. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003863-05.2019.4.02.0000/ (PAUTA: 130) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: NELIO TELES RIBEIRO 
ADVOGADO: MARIA ALICE ADAO ANTUNES (OAB RJ020786) 
ADVOGADO: HILDENE JOSE DE ARAUJO FERREIRA (OAB RJ075307) 

AGRAVADO: NILCE TELES RIBEIRO 
ADVOGADO: MARIA ALICE ADAO ANTUNES (OAB RJ020786) 
ADVOGADO: HILDENE JOSE DE ARAUJO FERREIRA (OAB RJ075307) 

AGRAVADO: NEI TELES RIBEIRO 
ADVOGADO: MARIA ALICE ADAO ANTUNES (OAB RJ020786) 
ADVOGADO: HILDENE JOSE DE ARAUJO FERREIRA (OAB RJ075307) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-54.2017.4.02.5004/ES (PAUTA: 131) 

APELANTE: ISAAC FERNANDES DE MOURA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: HÉLIO JOSÉ BIANCARDI OLIVEIRA (OAB ES016172) 
ADVOGADO: ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234) 
ADVOGADO: HÉLDER LUÍS GIURIATTO (OAB ES015986) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO – 
CREA/ES (RÉU) 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016473-87.2017.4.02.5104/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: SORVETERIA LU'ANA DE VOLTA REDONDA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDO ANTONIO GOULART (OAB RJ113361) 

APELANTE: SORVETELY COMERCIO DE SORVETES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDO ANTONIO GOULART (OAB RJ113361) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023083-80.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA VINHAS (OAB RJ112693) 
ADVOGADO: JOAO PAULO RIBEIRO NAEGELE (OAB RJ167447) 
ADVOGADO: JEISON BAINHA DE OLIVEIRA (OAB RJ205400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORO A CONDENAÇÃO DA APELANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 133.000,00 ? 
EVENTO1 DO 1º GRAU), PARA 11% (ONZE POR CENTO), ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 
85, §11, DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024678-17.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
134) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 
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APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELADO: ELIANE CUSTODIO BERNARDES (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E ÀS 
APELAÇÕES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, TÃO 
SOMENTE PARA REDUZIR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS 
APELANTES PARA 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, PRO 
RATA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, BEM COMO DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E NEGAR CONHECIMENTO 
À APELAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, INTERROMPEU- 
SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO 
INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026341-64.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

APELANTE: LEANDRO COSTA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO JUNQUEIRA DE SOUZA TOSTES (OAB RJ160163) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 ? EVENTO 12, OUT 10, 1º GRAU), CUJA EXIGIBILIDADE 
ESTARÁ SUBMETIDA À CONDIÇÃO SUSPENSIVA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, 
ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027832-09.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: ADRIANA CARVALHO TIBAU (RÉU) 
ADVOGADO: VALDEMILSON SODRE MELLO (OAB RJ165075) 

APELANTE: RESTAURANTE DELICIA DA CASA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: VALDEMILSON SODRE MELLO (OAB RJ165075) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038961-54.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 137) 

APELANTE: PAULO SERGIO CLAUDINO (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 
ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 

APELANTE: IDALVA MARIA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 
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ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 118.000,00 ? CENTO E DEZOITO MIL REAIS ? 
CONFORME O EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º DO GRAU), ATUALIZADO, OBSERVADA A GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 4 DO 1° GRAU. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052615-38.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: VANDERLEI MARTINS RUTILIANO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA (OAB RJ093156) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 154.794,23 ? EVENTO 1, OUT1, FLS. 12, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA 
FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, NOS TERMOS DO 
ART. 98, §3º, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062142-41.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 71.260,20 ? EVENTO 1-OUT1 DO 1º GRAU) 
ATUALIZADO, PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO 
ATUALIZADA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/2015, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062397-96.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO E MAJORAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 148.868,28 - E1, OUT1, FL. 32) 
ATUALIZADO, PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO 
ATUALIZADA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/2015, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072313-12.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 141) 

APELANTE: LEONAN CORREA MACHARETH (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA CRISTINA GOMES DA SILVA (OAB RJ120461) 

APELANTE: GABRIELA DE JESUS MACEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA CRISTINA GOMES DA SILVA (OAB RJ120461) 

APELADO: MRV MRL ROC 02 INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB MG108654) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 156.000,00 ? CENTO E CINQUENTA E SEIS 
MIL REAIS, CONFORME O EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º DO GRAU), ATUALIZADO, OBSERVADA A 
CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076510-55.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOAQUIM JOSE VIEIRA BAIAO NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL FERREIRA DO NASCIMENTO (OAB RJ166838) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE 
POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS - EVENTO 01) ATUALIZADO, EX 
VI DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085467-23.2015.4.02.5110/RJ (PAUTA: 143) 

APELANTE: MANOEL PACHECO RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROSIMERI ALVES TRINTIN (OAB RJ133278) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DETERMINO A MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR DA 
CAUSA (R$ 48.000,00 ? EVENTO 1, OUT 1, FL. 21, 1º GRAU), NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO 
CPC. CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, ANTE A 
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132537-92.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 83.641,80 ? EVENTO 1 
DO 1º GRAU), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, NOS 
TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152247-45.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: CAMILA BARBARA DO NASCIMENTO ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA MARA BORGES PEREIRA (OAB RJ097582) 

APELADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174190-74.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: ISAIAS BENTO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA (OAB RJ093156) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 63.991,66 ? EVENTO 1, OUT1, FLS. 12, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA 
FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, NOS TERMOS DO 
ART. 98, §3º, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191783-19.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: VANAIR DE ANDRADE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO (OAB RJ080438) 
ADVOGADO: MARIO CLOVIS COELHO DO NASCIMENTO (OAB RJ106921) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 57.000,00 ? EVENTO 01 ? 1º GRAU), NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICARÁ EM CONDIÇÃO SUSPENSIVA, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 98, 
§3º, DO CPC, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000216-89.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: ARY CARLOS FIGUEIREDO RODRIGUES DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO VALINHO CAMPOS (OAB RJ142367) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 13.482,02 ? TREZE MIL QUATROCENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS ? CONFORME O EVENTO 1 ? INIC1 ? 1º DO GRAU), 
ATUALIZADO, OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002485-65.2018.4.02.5107/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: CLARA PAULA CAETANO TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: SIMONE DE OLIVEIRA ANTAS GONCALVES (OAB RJ107139) 

APELADO: BRUNA CAETANO TEIXEIRA (RÉU) 

APELADO: MARILAINE CAETANO DE ASSIS SILVA (RÉU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: DILERMANDO CAETANO TEIXEIRA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003258-91.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: LUCIA CAVALCANTI DE CASTRO MORAIS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003558-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

AGRAVANTE: IVANA MOREIRA PINTO BRAVO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004485-96.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: GILSON WERLE 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONFERINDO-LHES EFEITOS 
INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO E NEGAR PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , 
E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONFERINDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, PARA 
INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007354-98.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 153) 

APELANTE: ALESSANDRO FALCAO VIEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: ERIKA FERREIRA RUBIM PIN (OAB ES020811) 

APELANTE: FALCON SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ERIKA FERREIRA RUBIM PIN (OAB ES020811) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ELENI CAMPOS MEDEIROS (SÓCIO) (RÉU) 

INTERESSADO: TIAGO MEDEIROS MACHADO (SÓCIO) (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 80.428,06 ? OITENTA MIL QUATROCENTOS E VINTE E 
OITO REAIS E SEIS CENTAVOS ? CONFORME EVENTO 1 ? INIC1 ? DO 1° GRAU), ATUALIZADO, 
OBSERVADA A CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA AO APELANTE 
ALESSANDRO FALCAO VIEIRA, TÃO SOMENTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012399-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: AMILDO DE CASTRO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013351-59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 155) 

AGRAVANTE: RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014502-60.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 157) 

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: FABIANO HERNANDES RAMOS 
PROCURADOR: SEBASTIAO ZIMERMAN 

AGRAVADO: MARCOS BASILIO XAVIER DE SOUZA 
ADVOGADO: JORGE BRAZ DA SILVA (OAB RJ045570) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5014920-21.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

PARTE AUTORA: JOAO RICARDO ALVES DE CARVALHO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º 
CC)) (AUTOR) 
ADVOGADO: DANILO SERRA TAVARES (OAB RJ156844) 

PARTE AUTORA: LEDA LUCIA ALVES DE CARVALHO CABRAL (CURADOR) (AUTOR) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016047-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 159) 

AGRAVANTE: MARIA ELIANA DE CARVALHO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA 
DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

48 of 54 18/03/2021 04:58

 

 

CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016677-27.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 160) 

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS DIAS 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019327-41.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: AUTARQUIA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - PROCON RJ (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE 
FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12 % (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DE R$ 
22.278,19 DADO À CAUSA (EVENTO1 ? INIC1), ATUALIZADO, NOS MOLDES DO ARTIGO 85, §11, 
DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027061-43.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 163) 

APELANTE: MAURO CEZAR CAMPBELL LEMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: EDGAR JESUS COSTA (OAB RJ174931) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 ? EVENTO 1, FL. 9), ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 
85, §11, DO CPC CUJA EXIGIBILIDADE RESTARÁ SUSPENSA, COM BASE NO ART. 98, §3º DO 
CPC, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041037-83.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

APELANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOAO HALLAK NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: ITALO PIRES AGUIAR (OAB RJ163402) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

49 of 54 18/03/2021 04:58

 

 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 170.502,29 ? EVENTO 1, FL. 06, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, 
§11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042084-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: LOURDES REGINA JOORIS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, COM A CONSEQUENTE 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% 
(DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 19.450,51 ? EVENTO 1, FL. 18, 1º 
GRAU), NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-89.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 167) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: POSTO PEDRA PRETA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018219-62.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARCELO FRANCA FIGUEIREDO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038405-74.2016.4.02.5102/RJ (PAUTA: 169) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: GABRIEL KAUFFMANN CORREIA (EXECUTADO) 

APELADO: SUPER FORTE ICARAI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
(EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505912-63.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA CENTRAL DO CATETE LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000670-74.2020.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
172) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MATEUS CARVALHO DE PAULO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RACHEL DE CARVALHO REZENDE (OAB RJ145818) 
ADVOGADO: DIEGO FERNANDO DE FRANCA DIAS (OAB RJ151250) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG - BELO 
HORIZONTE (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA DENEGAR A 
SEGURANÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO 
DE DIVERGIR DO DD. DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR ALCIDES MARTINS E DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO , E O VOTO 
DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR, DIVERGIR DO DD. DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR ALCIDES MARTINS E 
DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010766-68.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 173) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOÃO RICARDO DA SILVA FERRARI 

AGRAVADO: RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES 

AGRAVADO: MOISES PALACI 

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO REDINS 

AGRAVADO: FUCAM - FUNDACAO DE APOIO CASSIANO ANTONIO MORAES 

AGRAVADO: REYNALDO DIETZE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015042-11.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 174) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 
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SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: VERA LUCIA AFFONSO DE MATTOS 
ADVOGADO: SAMANTA SOUZA DA SILVA 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
BELFORD ROXO 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O CONFLITO PARA 
DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 5ª VARA FEDERAL DE DUQUE 
DE CAXIAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015296-81.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 175) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: KIMBERLY BARACHO DE OLIVEIRA LUCAS 
ADVOGADO: RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
PETRÓPOLIS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O CONFLITO PARA 
DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL DE DUQUE 
DE CAXIAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE 
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035790-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - COMANDO DO 1 
DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: SAMUEL FARIA ARANTES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA MATOS BENICIO DOS SANTOS (OAB BA060113) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038352-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
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PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: WANDERLEY DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 7 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061223-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178) 

APELANTE: CENILZA FERREIRA LOPES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: FATIMA MARIA DE JESUS BRAGA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: DERALDINA ALVES BIZERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EDITE DUARTE FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: HELOISA HELENA VELLOZO NOGUEIRA DE SA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS INICIALMENTE FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 16.607,82) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, 
CUJA COBRANÇA DA MAJORAÇÃO (DOIS POR CENTO) FICARÁ SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
DE EXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5076732-98.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 179) 

APELANTE: JEANE CRISTINA DE AQUINO CABRAL NOGUEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE APELAÇÃO E, NESTA PARTE, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO 
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 70.000,00 ? SETENTA MIL REAIS ? CONFORME EVENTO 1 ? 
INIC1 ? DO 1º GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092877-35.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180) 

APELANTE: MARIA DO CARMO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EVA MARIA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA DAS DORES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, INICIALMENTE FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 3.982,74), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098554-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 181) 

APELANTE: ALCIDES JOSE VIEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MANOEL SABINO DE MOURA FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO SANTOS ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ANTONIO QUEIROZ DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: BENEDITO BARRETO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
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APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS INICIALMENTE FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 7.313,80) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, 
CUJA COBRANÇA DA MAJORAÇÃO (DOIS POR CENTO) FICARÁ SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
DE EXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5071121-33.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JORGE MARIO NASCIMENTO DE CASTRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5086737-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 183) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LEONTINO MARIANO DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
 
 
 
 

Em razão das divergências nos processos n° 5036755-65.2020.4.02.5101(n. 04 da pauta), n° 5001509-
82.2020.4.02.0000 (n. 16 da pauta), n°5016251-15.2020.4.02.5101 (n. 22 da pauta), n° 5008538-
46.2019.4.02.0000 (n. 82 da pauta), n°  0024678-17.2017.4.02.5101(n. 134 da  pauta),  n° 5004485-
96.2019.4.02.0000(n. 152 da pauta),  n° 5016047-68.2020.4.02.0000(n. 159 da pauta), e  n°5000670-
74.2020.4.02.5103 (n. 172 da pauta), prorrogou-se a  sessão por mais dois dias úteis,  tendo sido encerrada 
no dia 18/03/2021 às 12:59 horas, com  168 processos julgados. 
 

 
 

 
Rio de Janeiro, 18 de março de 2021. 


